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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.728, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Confere ao Município de Arapongas, no Estado do
Paraná, o título de Capital Moveleira Nacional.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido ao Município de Arapongas, no Estado do Paraná, o título

de Capital Moveleira Nacional.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Waldez Góes da Silva

LEI Nº 14.729, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera as Leis nºs 13.724, de 4 de outubro de 2018,
e 10.257, de 10 de julho de 2001, para ampliar a
participação popular no processo de implantação de
infraestruturas destinadas à circulação de bicicletas,
bem como para determinar a compatibilização do
Plano de Mobilidade Urbana com a ampliação do
perímetro urbano.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 13.724, de 4 de outubro de 2018, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 2º ................................................................................................................
Parágrafo único. ..................................................................................................

.......................................................................................................................................
VII - a participação da sociedade civil no planejamento, na fiscalização e na

avaliação das ações de melhoria do sistema de mobilidade cicloviária realizadas com
recursos públicos." (NR)

"Art. 5º ..............................................................................................................
§ 1º ...................................................................................................................
§ 2º O processo de planejamento para a implantação de ciclovias e a promoção

do transporte cicloviário de que trata o § 1º deste artigo deve contemplar a
realização de audiência pública na qual serão apresentados e debatidos elementos
técnicos do projeto como localização, traçado, seções transversais, interseções
viárias, sinalização, cronogramas e ações de conscientização e de mitigação de riscos
programados junto a pedestres, ciclistas e motoristas." (NR)

Art. 2º O art. 42-B da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VIII:

"Art. 42-B. .........................................................................................................
....................................................................................................................................

VIII - planejamento integrado de transporte urbano, inclusive por meio de
veículos não motorizados, com vistas a melhorar a mobilidade.
..........................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de
sua publicação oficial.

Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jader Fontenelle Barbalho Filho
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho

LEI Nº 14.730, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Denomina Rodovia Bernardo Sayão trechos das
rodovias BR-153, BR-226, BR-010 e BR-316.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam denominadas Rodovia Bernardo Sayão a BR-153 no trecho de

Anápolis (GO) a Wanderlândia (TO), a BR-226 no trecho de Wanderlândia (TO) a Estreito
(MA), a BR-010 no trecho de Estreito (MA) ao entroncamento com a BR-316 em Santa Maria
do Pará (PA) e a BR-316 no trecho do entroncamento com a BR-010 a Belém (PA).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho

LEI Nº 14.731, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Semana Nacional de Conscientização sobre
Alergia Alimentar.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional de Conscientização sobre Alergia

Alimentar, a ser celebrada, anualmente, na terceira semana do mês de maio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima

LEI Nº 14.732, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Declara Patrono do Agricultor Familiar Brasileiro o
Frei Egídio Maria Moscini.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado Patrono do Agricultor Familiar Brasileiro o Frei Egídio

Maria Moscini.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

LEI Nº 14.733, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede o título de Capital Nacional da Pesca ao
Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o título de Capital Nacional da Pesca ao Município de

Itajaí, no Estado de Santa Catarina.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
André Carlos Alves de Paula Filho

LEI Nº 14.734, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para
determinar que os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios forneçam recursos financeiros a fim de
possibilitar o pleno funcionamento do Conselho de
Alimentação Escolar (CAE) e aprovem normas
complementares para execução do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (Pnae).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 17. ............................................................................................................

....................................................................................................................................
VI - fornecer instalações físicas, recursos humanos e recursos financeiros que

possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;
.....................................................................................................................................

XI - (VETADO)." (NR)
"Art. 20. .............................................................................................................

......................................................................................................................................
IV - (VETADO).

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º (VETADO).
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

LEI Nº 14.735, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis,
dispõe sobre suas normas gerais de funcionamento
e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As polícias civis, dirigidas por delegado de polícia em atividade e de
classe mais elevada nomeado pelos governadores dos Estados e do Distrito Federal, são
instituições permanentes, com funções exclusivas e típicas de Estado, essenciais à justiça
criminal e imprescindíveis à segurança pública e à garantia dos direitos fundamentais no
âmbito da investigação criminal.

Parágrafo único. A função de polícia civil sujeita-se à prestação de serviços em
condições adversas de segurança, com risco à vida, e de serviços noturnos e a chamados
a qualquer hora, inclusive com a realização de diligências em todo o território nacional.

Art. 2º As polícias civis são integrantes operacionais do Sistema Único de
Segurança Pública (Susp) e compõem o sistema de governança da política de segurança
pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 3º A lei orgânica da polícia civil de cada Estado, do Distrito Federal e de
cada Território, cuja iniciativa cabe ao respectivo governador, deve estabelecer,
observadas as normas gerais previstas nesta Lei, regras específicas sobre:

I - estrutura, organização, competências específicas e funcionamento de unidades;
II - requisitos para investidura em cada cargo, com as devidas promoções e progressões;
III - atribuições funcionais de cada cargo;
IV - direitos, prerrogativas, garantias, deveres e vedações;
V - Código de Ética e Disciplina; e
VI - diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária.
Parágrafo único. Os entes federativos podem editar suas próprias leis sobre as

matérias disciplinadas nesta Lei, de forma suplementar, bem como exercer competência
legislativa plena em relação às não disciplinadas, nos termos do inciso XVI do caput e dos
§§ 2º e 3º do art. 24 e do art. 25 da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DAS COMPETÊNCIAS

Seção I
Dos Princípios Institucionais Básicos

Art. 4º São princípios institucionais básicos a serem observados pela polícia
civil, além de outros previstos em legislação ou regulamentos:

I - proteção da dignidade humana e dos direitos fundamentais no âmbito da
investigação criminal;

II - discrição e preservação do sigilo necessário à efetividade da investigação e
à salvaguarda da intimidade das pessoas;

III - hierarquia e disciplina;
IV - participação e interação comunitária;
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V - resolução pacífica de conflitos;
VI - lealdade e ética;
VII - busca da verdade real;
VIII - livre convencimento técnico-jurídico do delegado de polícia;
IX - controle de legalidade dos atos policiais civis;
X - uso diferenciado da força para preservação da vida, redução do sofrimento

e redução de danos;
XI - continuidade investigativa criminal;
XII - atuação imparcial na condução da atividade investigativa e de polícia judiciária;
XIII - política de gestão direcionada à proteção e à valorização dos seus integrantes;
XIV - unidade de doutrina e uniformidade de procedimento;
XV - autonomia, imparcialidade, tecnicidade e cientificidade investigativa,

indiciatória, inquisitória, notarial e pericial;
XVI - essencialidade da investigação policial para a persecução penal;
XVII - natureza técnica e imparcial das funções de polícia judiciária civil e de

apuração de infrações penais, sob a presidência e mediante análise técnico-jurídica do
delegado de polícia;

XVIII - identidade de nomenclatura para unidades policiais, serviços e cargos de
igual natureza; e

XIX - transição da gestão da Delegacia-Geral de Polícia Civil, de forma a não
prejudicar a continuidade dos serviços.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 5º São diretrizes a serem observadas pela polícia civil, além de outras
previstas em legislação ou regulamentos:

I - planejamento e distribuição do efetivo policial, por resolução do Conselho
Superior de Polícia Civil, proporcionalmente ao número de habitantes, à extensão
territorial e aos índices de criminalidade da circunscrição;

II - observância de caráter técnico, científico e jurídico na análise criminal da
investigação policial;

III - promoção da produção de conhecimento sobre segurança pública com
base técnica e científica;

IV - atuação especializada e qualificada direcionada à eficiência na repressão e
na apuração das infrações penais;

V - ênfase na repressão qualificada aos crimes hediondos e equiparados, à
corrupção, à lavagem de dinheiro, ao tráfico de drogas, ao crime organizado, aos crimes
cibernéticos e aos crimes contra a vida, a administração pública e a liberdade;

VI - cooperação e compartilhamento das experiências entre os órgãos de
segurança pública, mediante instrumentos próprios, na forma da lei;

VII - integração ao sistema de segurança pública com instituição de
mecanismos de governança;

VIII - gestão da proteção e compartilhamento de seus bancos de dados e
demais sistemas de informação;

IX - (VETADO);
X - utilização dos meios tecnológicos disponíveis e atualização e melhorias

permanentes das metodologias de trabalho, para aprimoramento nos processos de investigação;
XI - atendimento imediato e permanente ao cidadão e à sociedade;
XII - planejamento estratégico e sistêmico;
XIII - cooperação com a sociedade e com os órgãos do sistema de segurança

pública e de justiça criminal;
XIV - padronização da doutrina, dos procedimentos operacionais, formais e

administrativos, da comunicação social e da identidade visual e funcional;
XV - (VETADO);
XVI - fomento à divulgação, de caráter educativo ou informativo, por todos os

seus integrantes, das missões, das atribuições e dos valores da polícia civil, a fim de
promover aproximação com a população, observado, em quaisquer situações, o decoro na
exposição de emblemas, brasões, patrimônio ou insígnias institucionais;

XVII - instituição de programas e de projetos vinculados às políticas públicas e
aos planos nacional e estadual de segurança pública, no âmbito de suas competências;

XVIII - capacitação profissional continuada, integrada e isonômica, com os
custos sob a responsabilidade do órgão policial;

XIX - atuação direcionada à identificação e à recuperação de bens, valores e direitos;
XX - avaliação anual de desempenho individual e de produtividade institucional; e
XXI - edição de atos administrativos normativos no âmbito de suas atribuições

constitucionais e legais.

Seção III
Das Competências

Art. 6º Compete à polícia civil, ressalvadas a competência da União e as
infrações penais militares, executar privativamente as funções de polícia judiciária civil e
de apuração de infrações penais, a serem materializadas em inquérito policial ou em outro
procedimento de investigação, e, especificamente:

I - cumprir mandados de prisão, mandados de busca e apreensão e demais medidas
cautelares, bem como ordens judiciais expedidas no interesse da investigação criminal;

II - garantir a preservação dos locais de ocorrência da infração penal e
controlar o acesso de pessoas a eles, sem prejuízo da atuação de outros órgãos policiais,
no âmbito de suas atribuições legais, nas situações de flagrante delito;

III - organizar e executar os serviços de identificação civil e criminal;
IV - organizar e executar a atividade pericial oficial, se o órgão central de

perícia oficial de natureza criminal estiver integrado em sua estrutura;
V - garantir a adequada coleta, a preservação e a integridade da cadeia de

custódia de dados, informações e materiais que constituam insumos, indícios ou provas;
VI - produzir, difundir, planejar, orientar, coordenar, supervisionar e executar

ações de inteligência e de contrainteligência destinadas à execução e ao acompanhamento
de assuntos de segurança pública, da polícia judiciária civil e de apuração de infração penal,
de forma a subsidiar ações para prever, prevenir e neutralizar ilícitos e ameaças de qualquer
natureza que possam afetar a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio,
na esfera de sua competência, observados os direitos e as garantias individuais;

VII - realizar inspeções, correições e demais atos de controle interno, em
caráter ordinário e extraordinário;

VIII - organizar e realizar tratamento de dados e pesquisas jurídicas, técnicas e
científicas relacionadas às funções de investigação criminal e de apuração das infrações
penais, além de outras que sejam relevantes para o exercício de suas atribuições
legais;

IX - estimular o processo de integração dos bancos de dados existentes no
âmbito do poder público e dele participar, preservando as informações sujeitas a sigilo
legal, classificadas na forma do art. 23 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação), ou que interessarem à apuração criminal;

X - apoiar, contribuir e cooperar com o Poder Judiciário e com o Ministério
Público, mediante acordos de cooperação mútua, nos limites de suas competências
constitucionais e legais;

XI - participar do planejamento das políticas públicas e desenvolver políticas de
repressão qualificada às infrações penais;

XII - exercer o poder hierárquico e o poder disciplinar;
XIII - atuar de forma cooperada com outros órgãos de segurança pública, nos

limites de suas competências constitucionais e legais;
XIV - custodiar o policial civil condenado ou preso provisório à disposição da

autoridade competente, na hipótese de ausência de unidade de custódia de caráter
exclusivo, por meio de órgão próprio e na forma da lei;

XV - produzir, na forma da lei e no âmbito das atribuições dos cargos,
relatórios de interesse da apuração penal, recognição visuográfica e laudo investigativo;

XVI - produzir, na forma da lei, laudo de exame pericial, elaborado por perito
oficial criminal, se o órgão central de perícia oficial de natureza criminal estiver integrado
na estrutura das polícias civis;

XVII - selecionar, formar e desenvolver as atividades de educação continuada
dos seus servidores, em seus órgãos de ensino ou instituições congêneres, na forma
prevista em lei;

XVIII - exercer outras atribuições previstas na legislação, obedecidos os limites
e a capacidade de auto-organização dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municípios, decorrentes do art. 144 da Constituição Federal;

XIX - fiscalizar, avaliar e auditar os contratos, os convênios e as despesas
efetivadas no âmbito da instituição;

XX - vistoriar e fiscalizar produtos controlados e emitir alvarás no âmbito de
suas competências constitucionais e legais;

XXI - prestar suporte técnico aos órgãos de controle;
XXII - estabelecer assessorias técnicas, funcionais e institucionais de

relacionamento com os demais órgãos e poderes;
XXIII - administrar privativamente as tecnologias da instituição, tais como

sistemas, aplicações, aplicativos, bancos de dados, sítios na rede mundial de
computadores, rede lógica, segurança da informação, entre outros recursos de suporte;

XXIV - exercer todas as prerrogativas inerentes ao poder de polícia judiciária e
de apuração das infrações penais para o cumprimento de suas missões e finalidades;

XXV - participar do planejamento e da elaboração das políticas públicas, dos
planos, dos programas, dos projetos, das ações e das suas avaliações que envolvam a
atuação conjunta entre os órgãos de segurança pública ou de persecução penal,
observadas as respectivas competências constitucionais e legais;

XXVI - exercer outras funções relacionadas às suas finalidades, obedecidos os
limites e a capacidade de auto-organização do respectivo ente federativo, decorrentes de
suas competências constitucionais e legais; e

XXVII - executar com autonomia, imparcialidade, técnica e cientificidade os
seus atos procedimentais no âmbito das atribuições dos respectivos cargos.

§ 1º As atribuições relativas às competências da polícia civil são exercidas
exclusivamente por policiais civis em atividade, na forma da lei.

§ 2º É admitida a celebração de convênios, de acordos de cooperação técnica,
de ajustes ou de instrumentos congêneres com órgãos ou entidades públicas e privadas
nacionais ou estrangeiras para a execução e o aperfeiçoamento de suas atividades, com
inclusão, de forma paritária, de representantes de todos os cargos policiais, ressalvadas as
atribuições próprias de cada cargo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Estrutura Organizacional Básica

Art. 7º A polícia civil tem sua estrutura organizacional básica composta dos
seguintes órgãos essenciais:

I - Delegacia-Geral de Polícia Civil;
II - Conselho Superior de Polícia Civil;
III - Corregedoria-Geral de Polícia Civil;
IV - Escola Superior de Polícia Civil;
V - unidades de execução;
VI - unidades de inteligência;
VII - unidades técnico-científicas;
VIII - unidades de apoio administrativo e estratégico;
IX - unidades de saúde da polícia civil; e
X - unidades de tecnologia.

Seção II
Da Delegacia-Geral de Polícia Civil

Art. 8º A polícia civil tem como chefe o Delegado-Geral de Polícia Civil,
nomeado pelo governador e escolhido dentre os delegados de polícia em atividade da
classe mais elevada do cargo.

Parágrafo único. Os Delegados-Gerais das Polícias Civis devem apresentar, até
30 (trinta) dias após sua nomeação, planejamento estratégico de gestão que contenha:

I - metas qualitativas e quantitativas de produtividade e de redução de índices
de criminalidade;

II - medidas de otimização e de busca de eficiência, incluído o planejamento
das ações específicas direcionadas ao melhor exercício das competências do órgão;

III - diagnóstico da necessidade de recursos humanos e de materiais;
IV - programas de capacitação do efetivo; e
V - proposta de estrutura organizacional, inclusive com previsão de criação ou

de extinção de unidades policiais, caso necessário, a ser implementada por lei específica.
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Seção III
Do Conselho Superior de Polícia Civil

Art. 9º O Conselho Superior de Polícia Civil, presidido pelo Delegado-Geral e
integrado por policiais civis, é composto por representantes de todos os cargos efetivos da
corporação, com a possibilidade de eleição de seus membros e participação paritária,
respeitada a lei do respectivo ente federativo.

Seção IV
Da Corregedoria-Geral de Polícia Civil

Art. 10. A Corregedoria-Geral de Polícia Civil, dotada de autonomia em suas
atividades, tem por finalidade praticar os atos de controle interno, correição, orientação e
zelo pela qualidade e avaliação do serviço policial, com atuação preventiva e repressiva,
nas ocorrências de infrações disciplinares e penais praticadas por seus servidores no
exercício da função.

§ 1º O Corregedor-Geral de Polícia Civil deve ser designado pelo Delegado-
Geral de Polícia Civil dentre os delegados de polícia da classe mais elevada.

§ 2º Aos policiais civis que tenham sido lotados em quaisquer unidades da
Corregedoria-Geral de Polícia Civil é facultada lotação subsequente em unidade
administrativa por, no mínimo, 1 (um) ano.

§ 3º É garantido o duplo grau de revisão do julgamento nos processos
disciplinares na hipótese de penalidade de demissão, mediante recurso ao Conselho
Superior de Polícia Civil e, em última instância, ao Chefe do Poder Executivo.

Seção V
Da Escola Superior de Polícia Civil

Art. 11. A Escola Superior de Polícia Civil, órgão de formação, capacitação,
pesquisa e extensão, é responsável pelo desenvolvimento dos recursos humanos da polícia
civil e é dirigida por delegado de polícia da classe mais elevada do cargo,
preferencialmente com especialização nas áreas de administração ou educação.

§ 1º A Escola Superior de Polícia Civil pode realizar cursos de graduação ou de
pós-graduação lato sensu ou stricto sensu, os quais, desde que observadas as exigências
do Ministério da Educação, terão integração e plena equivalência com os cursos de
universidades públicas.

§ 2º O curso de formação profissional pode ser considerado como de pós-
graduação para fins de titulação, observadas as normas do Ministério da Educação.

§ 3º O corpo docente da Escola Superior de Polícia Civil, designado pelo
respectivo diretor, pode ser preenchido preferencialmente por integrantes da instituição
dentre os policiais civis que detenham notório saber, habilitação técnica ou formação
pedagógica comprovadas, selecionados por meio de edital publicado na imprensa oficial
que contemple requisitos de habilitação a serem comprovados mediante apresentação de
títulos e aptidões certificadas tecnicamente e em unidades acadêmicas, observadas as
disciplinas que integram as grades curriculares dos cursos estruturados pela coordenação
pedagógica.

§ 4º A Escola Superior de Polícia Civil terá participação nos processos seletivos
dos concursos públicos para os cargos integrantes da estrutura da polícia civil.

Seção VI
Das Unidades de Execução

Art. 12. Constituem unidades de execução da polícia civil, sem prejuízo de
outras definidas na lei do respectivo ente federativo:

I - unidades policiais circunscricionais, distritais ou regionais;
II - unidades policiais especializadas;
III - Coordenadoria de Recursos e Operações Especiais; e
IV - Departamento de Identificação Civil.
§ 1º A polícia civil pode criar unidades especializadas em combate à corrupção,

ao crime organizado, a crimes contra a vida, à lavagem de dinheiro, a crimes cibernéticos,
a crimes ambientais, a crimes de violência doméstica e familiar e a crimes contra
vulneráveis, bem como em proteção animal, em interceptação de comunicação telefônica,
de informática e telemática, entre outras unidades policiais especializadas.

§ 2º O efetivo das unidades especializadas em combate à lavagem de dinheiro
e em interceptação de comunicação telefônica, de informática e telemática deve ser
composto exclusivamente de policiais civis.

§ 3º O Departamento de Identificação Civil abrange, sem prejuízo de outras
atividades, a emissão e o controle de documentos oficiais de identificação civil, a gestão
de dados relacionados a registros fotográficos e de sinais característicos corporais, coleta
de impressão digital, palmar e plantar, boletim de vida pregressa, formulários de risco de
vida e outros documentos necessários ao arquivo e à documentação de informações de
relevância para a apuração, respeitada a preservação da intimidade, da vida privada e da
honra das pessoas cadastradas.

§ 4º O Departamento de Identificação Civil deve ser coordenado por policial
civil designado pelo Delegado-Geral de Polícia Civil dentre os que detenham habilitação
específica e sejam da classe mais elevada.

§ 5º Os bancos de dados oriundos das atividades de identificação civil, criminal
e funcional das polícias civis são de responsabilidade dessas.

Art. 13. A criação de unidades e a distribuição dos cargos da polícia civil devem
observar, preferencialmente, os seguintes fatores:

I - índice analítico de criminalidade e de violência regionais;
II - especialização da atividade investigativa por natureza dos delitos; e
III - população, extensão territorial e densidade demográfica.

Seção VII
Das Unidades de Inteligência

Art. 14. Constituem unidades de inteligência da polícia civil, sem prejuízo de
outras definidas na lei do respectivo ente federativo:

I - Diretoria de Inteligência Policial;
II - Coordenadorias Regionais de Inteligência;
III - Núcleos de Inteligência em unidades especializadas definidas em estrutura

organizacional específica;
IV - Coordenadoria de Doutrina de Inteligência Policial e Treinamento; e
V - Coordenadoria de Contrainteligência Policial.

Seção VIII
Das Unidades Técnico-Científicas

Art. 15. Constituem unidades técnico-científicas da polícia civil as unidades
responsáveis pela perícia oficial criminal, nos casos em que o órgão central de perícia
oficial de natureza criminal estiver integrado em sua estrutura, cujos chefes devem ser
designados pelo Delegado-Geral de Polícia Civil, dentre outras:

I - Instituto de Criminalística;
II - Instituto de Medicina Legal; e
III - Instituto de Identificação.
§ 1º As unidades técnico-científicas são responsáveis pelas atividades de perícia

oficial de natureza criminal e técnico-científicas relativas às ciências forenses.
§ 2º Os Institutos de Criminalística, de Medicina Legal e de Identificação devem

ser coordenados por peritos oficiais criminais das respectivas áreas que estejam na ativa
e sejam da classe mais elevada.

§ 3º Fica garantido, mediante requisição fundamentada, o livre acesso das polícias
civis aos bancos de dados de unidades técnico-científicas não integradas à instituição.

Seção IX
Das Unidades de Apoio Administrativo e Estratégico

Art. 16. Às unidades de apoio administrativo, vinculadas diretamente ao
Delegado-Geral de Polícia Civil e dirigidas preferencialmente por policiais civis com
habilitação técnica comprovada na respectiva área de atuação, incumbem os atos de
suporte administrativo e estratégico de gestão.

Seção X
Das Unidades de Saúde

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios ficam autorizados a
instituir, em benefício dos policiais civis e dos seus dependentes e pensionistas, no
exercício de suas competências orçamentárias, unidades de saúde destinadas a dar
assistência ambulatorial, clínica, psicológica, psiquiátrica e terapêutica e a encaminhar
cirurgias de maior complexidade a outras unidades de saúde especializadas.

Parágrafo único. (VETADO).

Seção XI
Das Unidades de Tecnologia

Art. 18. As polícias civis podem constituir unidade centralizada de tecnologia
para fins de estudo, de desenvolvimento, de implantação, de pesquisa e de organização de
instrumentos e mecanismos tecnológicos.

CAPÍTULO IV
DOS POLICIAIS CIVIS

Seção I
Do Quadro Policial

Art. 19. O quadro de servidores da polícia civil, cujas atribuições são de nível
superior, é integrado pelos seguintes cargos:

I - delegado de polícia;
II - oficial investigador de polícia; e
III - perito oficial criminal, se o órgão central de perícia oficial de natureza

criminal estiver integrado na estrutura da polícia civil.
§ 1º Os cargos efetivos da polícia civil são considerados permanentes, típicos

de Estado e essenciais ao funcionamento da instituição para todos os efeitos legais, e suas
atividades devem ser exercidas exclusivamente pelos ocupantes dos cargos previstos nesta
Lei ou em lei do respectivo ente federativo.

§ 2º Os cargos efetivos da polícia civil têm suas atribuições definidas na
Constituição Federal, no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), e na legislação extravagante, sem prejuízo de outras definidas em leis e
regulamentos.

§ 3º Os ocupantes dos cargos da polícia civil exercem autoridade nos limites de
suas atribuições legais.

Seção II
Do Concurso, da Investidura e da Promoção

Art. 20. O quadro de servidores efetivos das polícias civis é composto por
cargos de nível superior, em função da complexidade de suas atribuições, nos quais o
ingresso depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos,
observados os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos;
III - estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e
IV - gozar de capacidade física e mental para o exercício do cargo.
§ 1º Para o cargo de oficial investigador de polícia é exigido diploma de ensino

superior completo, em nível de graduação, em qualquer área, reconhecido pelo Ministério
da Educação.

§ 2º Para o cargo de perito oficial criminal é exigido diploma de nível superior
completo, em nível de graduação, reconhecido pelo Ministério da Educação, observado
que os editais dos concursos públicos podem prever seleção por área de conhecimento e
exigir habilitação legal específica, na forma da lei do respectivo ente federativo.

§ 3º Para o cargo de delegado de polícia são exigidos curso de bacharelado em
Direito reconhecido pelo órgão competente e 3 (três) anos de atividade jurídica ou
policial, cabendo ao Conselho Superior de Polícia Civil definir os requisitos para
classificação como atividade jurídica.

§ 4º Para a investidura no cargo de delegado de polícia é exigida aprovação em
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do
Brasil em todas as fases do certame, vedada a participação na comissão do concurso de
servidor da segurança pública que não integre os quadros da polícia civil.

§ 5º A comprovação de formação superior e atividade jurídica ou policial de
que trata este artigo deve ocorrer no ato da posse.

§ 6º Lei do respectivo ente federativo pode estabelecer critérios para a
realização e a seleção das etapas do concurso público destinado aos cargos efetivos das
polícias civis, como as etapas de prova física, de exame psicotécnico, de avaliação médica
e de investigação social.

Art. 21. O tempo de atividade policial civil deve ser considerado para
pontuação em prova de títulos no concurso público para o cargo de delegado de polícia,
valorado em 30% (trinta por cento) da pontuação máxima da prova de títulos, na
proporção mínima de 0,5 (meio ponto) e máxima de 2 (dois) pontos percentuais por ano
de serviço, podendo os pontos ser escalonados ou não, de acordo com o respectivo
edital.

§ 1º O edital do concurso para delegado de polícia pode prever pontuação, na
prova de títulos, de tempo de atividade nos órgãos previstos no caput do art. 144 da
Constituição Federal, conforme legislação do respectivo ente federativo.

§ 2º A pontuação da prova de títulos deve corresponder a, no mínimo, 10%
(dez por cento) do total da nota do certame.

§ 3º Os concursos públicos para o cargo de delegado de polícia devem adotar
a prova oral como etapa do certame, assegurados critérios objetivos para aferição da
nota, sistema de auditoria e recurso individualizado dos candidatos quanto ao gabarito
apresentado pela banca examinadora e ao resultado provisório da nota.

§ 4º Os entes federativos podem adotar o critério referido no caput deste
artigo nos concursos públicos para os demais cargos efetivos da polícia civil.

Art. 22. Durante o curso de formação profissional, de caráter eliminatório,
pode ser concedida ajuda de custo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da
remuneração prevista em lei para a classe inicial do respectivo cargo, na forma da lei do
respectivo ente federativo.

Art. 23. Os editais dos concursos públicos para provimento dos cargos efetivos
das polícias civis podem impor tempo mínimo de permanência na unidade policial de lotação
inicial, de acordo com indicadores de criminalidade e necessidades de interesse público.

Parágrafo único. A investidura em cargo da polícia civil é feita na classe inicial.
Art. 24. A lei do respectivo ente federativo deve dispor sobre o fluxo regular

e o equilíbrio quantitativo dos servidores nos cargos da polícia civil, com a previsão de
realização periódica de concursos públicos.

§ 1º O servidor que pedir exoneração antes de completar 3 (três) anos de
exercício deve ressarcir ao erário competente os gastos com sua formação,
proporcionalmente ao tempo de serviço.

§ 2º As promoções dos policiais civis ocorrerão com base nos critérios de
antiguidade, de tempo de serviço na carreira e de merecimento e podem, inclusive, ser
realizadas post mortem, conforme disposto em lei específica do respectivo ente
federativo.

§ 3º Em situações específicas, lei do respectivo ente federativo disporá sobre a
regulamentação da promoção dos policiais civis independentemente da existência de vagas.
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§ 4º As promoções de classes nos cargos da polícia civil devem ser
estabelecidas pelos critérios definidos em lei específica, como tempo na carreira,
aperfeiçoamento e merecimento.

§ 5º Para promoção à classe mais elevada dos cargos efetivos da polícia civil,
pode ser exigida a realização de curso de gestão pública ou equivalente, disponibilizado
pela Escola Superior de Polícia Civil ou por outras instituições oficiais de ensino superior.

§ 6º A lei do respectivo ente federativo pode dispor sobre outros critérios de
promoção mais benéficos que os previstos nesta Lei.

Art. 25. A requerimento dos interessados, os ocupantes dos cargos efetivos da
polícia civil podem exercer funções no âmbito de outro ente federativo, mediante permuta
ou cessão, condicionada à autorização expressa dos respectivos governadores ou mediante
delegação desses, atendida a legislação aplicável, sem qualquer prejuízo e asseguradas
todas as prerrogativas, os direitos e as vantagens, bem como os deveres e as vedações
estabelecidos pelo ente federativo de origem.

Parágrafo único. (VETADO).

Seção III
Das Prerrogativas, das Garantias, dos Direitos, dos Deveres e das Vedações

Art. 26. O delegado de polícia, além do que dispõem as normas constitucionais
e legais, detém a prerrogativa de direção das atividades da polícia civil, bem como a
presidência, a determinação legal, o comando e o controle de apurações, de
procedimentos e de atividades de investigação.

Parágrafo único. Cabe ao delegado de polícia presidir o inquérito policial, no
qual deve atuar com isenção, com autonomia funcional e no interesse da efetividade da
tutela penal, respeitados os direitos e as garantias fundamentais e assegurada a análise
técnico-jurídica do fato.

Art. 27. O oficial investigador de polícia, além do que dispõem as normas
constitucionais e legais, exerce atribuições apuratórias, cartorárias, procedimentais, de
obtenção de dados, de operações de inteligência e de execução de ações investigativas,
sob determinação ou coordenação do delegado de polícia, assegurada atuação técnica e
científica nos limites de suas atribuições.

Parágrafo único. O oficial investigador de polícia e os demais cargos da polícia
civil, nos limites de suas atribuições, devem produzir, com objetividade, técnica e
cientificidade, o laudo investigativo e as demais peças procedimentais, os quais devem ser
encaminhados ao delegado de polícia para apreciação.

Art. 28. O perito oficial criminal, além do que dispõem a Constituição Federal,
o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a
legislação extravagante, sem prejuízo de outras previsões constantes de leis e
regulamentos, exerce atribuições de perícia oficial de natureza criminal, sob requisição do
delegado de polícia, assegurada a ele autonomia técnica, científica e funcional.

Art. 29. Todos os ocupantes de cargos efetivos da polícia civil, nos limites de
suas atribuições legais e respeitada a hierarquia e a disciplina, devem atuar com
imparcialidade, objetividade, técnica e cientificidade.

Art. 30. São assegurados aos policiais civis em atividade os seguintes direitos e
garantias, sem prejuízo de outros estabelecidos em lei:

I - documento de identidade funcional com validade em todo o território
nacional, padronizado pelo Poder Executivo federal e expedido pela própria instituição;

II - registro e livre porte de arma de fogo com validade em todo o território
nacional;

III - ingresso e trânsito livre em qualquer recinto público ou privado em razão
da função, respeitadas as garantias constitucionais e legais;

IV - recolhimento em unidade prisional da própria instituição para fins de
cumprimento de prisão provisória ou de sentença penal condenatória transitada em julgado;

V - pronta comunicação de sua prisão ao seu chefe imediato;
VI - prioridade nos serviços de transporte e de comunicação públicos e

privados, quando em cumprimento de missão de caráter emergencial;
VII - traslado por órgão público competente, caso seja vítima de acidente que

dificulte sua atividade de locomoção ou ocorra sua morte durante atividade policial;
VIII - atendimento prioritário e imediato pelo Ministério Público, pela

Defensoria Pública, pelo Poder Judiciário e pelos órgãos de perícia oficial de natureza
criminal, se em atividade ou no interesse do serviço;

IX - precedência em audiências judiciais quando comparecer na qualidade de
testemunha de fato decorrente do serviço;

X - (VETADO);
XI - (VETADO);
XII - (VETADO);
XIII - (VETADO);
XIV - garantia à policial civil gestante e lactante de indicação para escalas de

serviço e rotinas de trabalho compatíveis com sua condição;
XV - garantia de retorno e de permanência na mesma lotação durante 6 (seis)

meses após o retorno da licença maternidade;
XVI - (VETADO);
XVII - (VETADO);
XVIII - (VETADO);
XIX - (VETADO);
XX - (VETADO);
XXI - (VETADO);
XXII - (VETADO);
XXIII - (VETADO);
XXIV - (VETADO);
XXV - (VETADO);
XXVI - (VETADO);
XXVII - (VETADO); e
XXVIII - (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Aos policiais civis aposentados são assegurados os direitos previstos nos

incisos I, II, IV, V, XVII e XXVIII do caput deste artigo, e a comunicação prevista no inciso
V deve ser feita ao setor de veteranos ou por intermédio do sindicato ou associação
representativa da categoria.

§ 3º Os policiais civis, por ocasião de sua aposentadoria, conservarão a
autorização do livre porte de arma de fogo válido em todo o território nacional, na forma
da legislação em vigor.

§ 4º Fica assegurada a possibilidade de doação de armas de fogo institucionais
aos policiais civis aposentados.

§ 5º Deve ser garantida a participação do poder público em mediação judicial
proposta pelos órgãos classistas da polícia civil para a negociação dos interesses de seus
representados, como forma alternativa ao exercício do direito de greve.

§ 6º Observado o interesse da administração pública, ao policial civil que tenha
satisfeito as condições para se aposentar, fica facultada a opção de exercer suas funções
no âmbito interno e administrativo em seções, grupos, núcleos e departamentos, bem
como no assessoramento a chefias, o que poderá ser revisto a qualquer momento.

§ 7º O policial civil, ao responder pelo expediente administrativo em unidade
diversa da de sua lotação, terá direito a adicional na forma de verba indenizatória, se
houver previsão em lei do respectivo ente federativo.

§ 8º (VETADO).
§ 9º Na forma da lei do respectivo ente federativo, em caso de morte de

servidor policial civil decorrente de agressão, de contaminação por moléstia grave, de
doença ocupacional ou em razão da função policial, os dependentes farão jus a pensão
equivalente à remuneração do cargo da classe mais elevada e nível à época do
falecimento, que será vitalícia para o cônjuge ou companheiro.

§ 10. O policial civil afastado para mandato eletivo ou classista ou cedido para
outro órgão de natureza de segurança pública ou institucional, parlamentar ou de gestão
pública em outro ente federativo deve ter seu tempo contado como efetivo exercício no
serviço policial, bem como ter mantidos os seus direitos para efeitos de promoção e de
progressão no cargo e na carreira.

§ 11. (VETADO).
§ 12. Em virtude da atividade de risco exercida, o policial civil pode ser promovido,

de forma póstuma, à classe superior, independentemente da existência de vagas.

§ 13. Lei do respectivo ente federativo poderá criar critérios de promoção por
bravura fundamentados em indicadores avaliados por comissão específica do Conselho
Superior de Polícia Civil.

§ 14. O policial civil não pode ser promovido nos casos de condenação judicial
transitada em julgado e de condenação definitiva em processo administrativo disciplinar
de que não caiba recurso ou revisão, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

§ 15. A estabilidade do policial civil dar-se-á após 3 (três) anos de efetivo
exercício no cargo.

§ 16. (VETADO).
§ 17. Lei complementar do respectivo ente federativo poderá dispor sobre

regras diferenciadas de aposentadoria quanto ao tempo de contribuição, de atividade
policial e, de forma mais benéfica, quanto ao sexo feminino.

§ 18. Aplica-se ao policial civil aposentado o disposto no art. 17 desta Lei.
§ 19. (VETADO).
§ 20. É garantido direito à promoção na carreira de classe a classe, admitida a

promoção extraordinária em casos excepcionais e diferenciados, conforme a lei do
respectivo ente federativo.

Art. 31. (VETADO).
Art. 32. A remuneração dos servidores policiais civis, em qualquer regime

remuneratório, não exclui os direitos previstos no § 3º do art. 39 e nos incisos XXIII e XXIV
do caput do art. 7º da Constituição Federal nem outros direitos sociais e laborais previstos
na legislação.

Art. 33. São deveres dos policiais civis:
I - observar os valores, as diretrizes e os princípios da instituição;
II - obedecer prontamente às determinações legais do superior hierárquico;
III - exercer com zelo, disciplina e dedicação suas atribuições;
IV - cumprir as normas legais e regulamentares;
V - respeitar e atender com presteza os demais servidores e o público em geral;
VI - manter conduta compatível com a moralidade e a probidade

administrativa;
VII - ser proativo e colaborar para a eficiência da polícia civil;
VIII - buscar o aperfeiçoamento profissional;
IX - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
X - colaborar com a administração da justiça; e
XI - respeitar a imagem, os valores e os preceitos da instituição, na forma do

respectivo estatuto disciplinar.
§ 1º A hierarquia e a disciplina são valores de integração e de otimização das

atribuições dos cargos e das competências organizacionais das polícias civis, direcionadas
a assegurar a unidade da investigação criminal.

§ 2º As polícias civis devem adotar medidas para assegurar a harmonia e o
respeito entre os policiais de todas as classes e categorias, prevenindo e reprimindo
quaisquer condutas ofensivas, insubordinação legal e assédio de qualquer natureza.

Art. 34. É vedada a divulgação, a qualquer tempo e fora da esfera policial, de
técnicas de investigação utilizadas pelas polícias civis e de qualquer dado ou informação
obtidos por meio de medida cautelar judicial, ressalvadas as hipóteses legais, e o infrator
deve responder civil, administrativa e criminalmente pela divulgação não baseada na
lei.

§ 1º A vedação disposta neste artigo não se aplica aos cursos de formação, de
aperfeiçoamento, de atualização e outros, exclusivamente ministrados aos profissionais
das instituições previstas no art. 144 da Constituição Federal.

§ 2º Em audiências, inclusive judiciais, o policial civil deve resguardar o máximo
possível a sigilosidade das técnicas e das ferramentas de investigação.

§ 3º A lei do respectivo ente federativo pode estabelecer outras vedações ao
policial civil além das previstas neste artigo.

Art. 35. São vedadas a aplicação de critérios de tratamento diferenciado para
fins de promoção, de progressão, de aposentadoria, de lotação e de designação ou
qualquer outra discriminação da atividade funcional dos cargos efetivos, ressalvados
aqueles dispostos em lei.

Parágrafo único. É igualmente vedado o tratamento diferenciado pautado em
sexo, em cargo e em limitação física ou para o gozo de direitos previstos em lei, a
exemplo da cessão ou das licenças previstas nesta Lei.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. O poder público deve assegurar as condições necessárias à segurança
e ao funcionamento das instalações físicas das unidades policiais, bem como o número
adequado de servidores para o atendimento eficiente ao usuário.

Art. 37. O ente federativo pode criar o Fundo Especial da Polícia Civil,
destinado preferencialmente a valorização remuneratória dos policiais civis, bem como a
investimentos com aparelhamento, infraestrutura, tecnologia, capacitação e modernização
da instituição, entre outros.

Art. 38. Na criação do cargo de oficial investigador de polícia, os cargos
efetivos atualmente existentes na estrutura da polícia civil serão transformados,
renomeados ou aproveitados nos termos da lei do respectivo ente federativo, respeitadas
a similitude e a equivalência de atribuições nas suas atividades funcionais.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
Art. 39. A estrutura de cargos e as respectivas atribuições relativas à atividade

pericial oficial prevista no inciso IV do caput do art. 6º desta Lei e relacionadas às
unidades técnico-científicas da polícia civil, observada a lei federal que estabelece normas
gerais para as perícias oficiais de natureza criminal, serão definidas em lei específica,
aplicadas as normas gerais desta Lei no que couber, sem prejuízo do disposto nas
legislações vigentes dos entes federativos que disponham sobre organização dos serviços
de perícias oficiais.

Art. 40. Fica vedada a custódia de preso e de adolescente infrator, ainda que
em caráter provisório, em dependências de prédios e unidades das polícias civis, salvo
interesse fundamentado na investigação policial.

Art. 41. As funções gratificadas de assessoramento e de chefia da polícia civil
são privativas de policiais civis.

Art. 42. (VETADO).
Art. 43. (VETADO).
Art. 44. Fica instituído o Conselho Nacional da Polícia Civil, com competência

consultiva e deliberativa sobre as políticas públicas institucionais de padronização e
intercâmbio nas áreas de competências constitucionais e legais das polícias civis.

§ 1º O Conselho Nacional da Polícia Civil deve ter sua composição e regimento
definidos em decreto específico.

§ 2º (VETADO).
Art. 45. Para maior celeridade e veracidade dos registros cartorários, podem

ser adotadas plataformas tecnológicas para registros dos procedimentos, respeitadas as
circunstâncias de atuação presencial das equipes envolvidas.

Art. 46. A lei do respectivo ente federativo deve dispor sobre a aplicação de
data-base para recomposição salarial dos servidores da polícia civil.

Art. 47. A polícia civil tem como dia nacional a data de 5 de abril.
Art. 48. (VETADO).
Art. 49. Permanecem válidas as leis locais naquilo que não sejam incompatíveis

com esta Lei.
Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Cristina Kiomi Mori
Flávio Dino de Castro e Costa
Simone Nassar Tebet
Carlos Roberto Lupi
Rui Costa dos Santos
Jorge Rodrigo Araújo Messias
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R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 14.719, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 (*)

ANEXO

. OBRAS COM INSTRUMENTO
PACTUADO EM

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO (INCC)
ACUMULADO NO PERÍODO

. 2007 206,51%

. 2008 188,40%

. 2009 158,29%

. 2010 149,17%

. 2011 131,92%

. 2012 114,70%

. 2013 100,31%

. 2014 85,40%

. 2015 73,32%

. 2016 61,72%

. 2017 52,21%

. 2018 46,91%

. 2019 41,29%

. 2020 35,50%

. 2021 22,00%

. 2022 8,97%

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Flávio Dino de Castro e Costa
Nísia Verônica Trindade Lima

(*) Retificação parcial da Lei nº 14.719, de 1º de novembro de 2023, publicada na Ed i ç ã o
nº 209 do Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2023, Seção 1 página 5, por ter
constado inexatidão material no autógrafo, onde deixou de constar o anexo único,
constante do texto original do projeto, conforme Ofício nº 1.162 (SF), de 17 de novembro
de 2023, do Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.792, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a acessibilidade nas edificações sob a
administração ou a utilização dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 227,
§ 1º, inciso II, e § 2º, da Constituição, no art. 1º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de
2000, no Artigo 9 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e nos art. 53, art.
56 e art. 57 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a acessibilidade nas edificações sob a
administração ou a utilização dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional são responsáveis pela garantia da acessibilidade nas edificações sob sua
administração ou sua utilização.

§ 2º Quando se tratar de edificações alugadas ou cedidas, a administração pública
federal direta, autárquica e fundacional buscará pactuar instrumentos para implementação do
disposto no § 1º.

§ 3º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverá dar
preferência a edificações acessíveis, sempre que possível, ao alugar imóveis.

Art. 2º Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º, cada órgão ou
entidade da administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverá:

I - informar e manter atualizados, em sistema próprio da Secretaria do Patrimônio
da União do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, os dados relativos à
acessibilidade das edificações sob sua responsabilidade;

II - elaborar e divulgar, em seu sítio eletrônico, os laudos de acessibilidade e os
planos de trabalho para execução das adequações de acessibilidade de todas as edificações
públicas sob sua responsabilidade; e

III - atualizar anualmente os planos de trabalho de que trata o inciso II, com as
informações do estágio de execução das adequações de acessibilidade.

Art. 3º Os procedimentos para elaboração dos laudos e dos planos de trabalho
deverão atender ao disposto em ato conjunto dos Ministros de Estado dos Direitos
Humanos e da Cidadania e da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de dezoito meses, contado da data de
publicação do ato conjunto de que trata o art. 3º, para o cumprimento do disposto nos
incisos I e II do caput do art. 2º.

Art. 5º O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos disponibilizará
bimestralmente ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania os dados de acessibilidade
obtidos em sistema próprio da Secretaria do Patrimônio da União para o acompanhamento da
situação de acessibilidade das edificações.

Art. 6º O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania publicará anualmente
painel de monitoramento dos laudos de acessibilidade e da execução dos planos de trabalho
dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 1º de dezembro de 2023.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Cristina Kiomi Mori

DECRETO Nº 11.793, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - Novo Viver sem Limite.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Novo Viver sem Limite, com a finalidade de promover, por meio da
integração e da articulação de políticas, programas e ações, o exercício pleno e
equitativo dos direitos das pessoas com deficiência.

Parágrafo único. O Novo Viver sem Limite será executado pela União em
colaboração com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade civil.

Art. 2º São diretrizes do Novo Viver sem Limite:
I - o enfrentamento do capacitismo, do preconceito e da violência contra

pessoas com deficiência;
II - o reconhecimento da participação e do protagonismo das pessoas com deficiência;
III - a garantia de acesso das pessoas com deficiência aos produtos, aos

serviços e aos equipamentos públicos e privados;
IV - a ampliação da participação das pessoas com deficiência nas várias

dimensões da vida social, mediante a diminuição das barreiras e das desigualdades sociais;
V - a prevenção das causas de deficiência;
VI - a identificação tempestiva da deficiência;
VII - o reconhecimento da interseccionalidade como componente

constitutivo das identidades de pessoas e grupos;
VIII - o respeito pela diferença e pela plena inclusão das pessoas com deficiência

como parte da diversidade humana no País;
IX - o compartilhamento pactuado de ações e estratégias com os entes

federativos e com organizações e movimentos da sociedade civil; e
X - a promoção da igualdade equitativa de oportunidades e de adaptações

razoáveis para as pessoas com deficiência.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, entende-se por capacitismo

qualquer diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou o
efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, pelas pessoas
com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos
humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou
qualquer outro, nos termos do Artigo 2 da Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Art. 3º São eixos de estruturação do Novo Viver sem Limite:
I - gestão e participação social;
II - enfrentamento do capacitismo e da violência contra as pessoas com deficiência;
III - acessibilidade e tecnologia assistiva; e
IV - promoção do direito à educação, à assistência social, à saúde e aos

demais direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais.
Art. 4º A Câmara Interministerial dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CIDPD

realizará a gestão, o acompanhamento e o monitoramento das ações do Novo Viver sem Limite.
§ 1º As políticas, os programas e as ações integrantes do Novo Viver sem

Limite e as respectivas metas serão estabelecidas pelo Comitê Gestor da CIDP D.
§ 2º O Comitê Gestor da CIDPD fomentará, no âmbito de suas

competências, a participação social, o diálogo interfederativo e o acompanhamento do
Novo Viver sem Limite pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência.

Art. 5º A participação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal no
Novo Viver sem Limite ocorrerá por meio de termo de adesão voluntária, que será
condicionante ao recebimento de recursos relacionados ao Plano.

Art. 6º Para a execução do Novo Viver sem Limite, poderão ser realizados repasses
fundo a fundo, convênios, contratos de repasse, termos de execução descentralizada, acordos de
cooperação, termos de fomento, termos de colaboração e outros instrumentos congêneres com
órgãos e entidades da administração pública federal, municipal, estadual e distrital.

Art. 7º O Novo Viver sem Limite será custeado por:
I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente aos orçamentos dos

órgãos e das entidades envolvidos na implementação do Plano, observados a disponibilidade
orçamentária e financeira e os limites de movimentação, de empenho e de pagamento
fixados anualmente; e

II - outras fontes de recursos destinadas pela União ou por Estados,
Municípios, Distrito Federal e outras entidades públicas e privadas.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 23 de dezembro de 2023.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Nísia Verônica Trindade Lima

DECRETO Nº 11.794, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Câmara Interministerial dos Direitos da
Pessoa com Deficiência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Câmara Interministerial dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CIDPD, órgão colegiado de caráter permanente, com os objetivos de:

I - coordenar as ações das edições do Plano Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - Plano Viver sem Limite;

II - monitorar e avaliar os resultados das edições do Plano Viver sem Limite;
III - articular, disseminar e fortalecer políticas de promoção dos direitos das

pessoas com deficiência, ressalvadas as competências específicas previstas em lei ou em
ato normativo infralegal; e

IV - articular e incentivar a integração das políticas e dos planos federais de direitos
das pessoas com deficiência com as políticas e os planos estaduais, distritais e municipais.

Art. 2º Integram a estrutura da CIDPD:
I - como órgãos de governança:
a) Comitê Gestor; e
b) Grupo Executivo;
II - órgãos e entidades executores; e
III - câmaras técnicas.
§ 1º Considera-se executor o órgão ou a entidade da administração pública

federal responsável pela transferência dos recursos, pela execução direta, pelo
acompanhamento e pelo monitoramento das ações e das medidas do Governo federal
relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência.

§ 2º Os órgãos e as entidades executores a que se refere o § 1º prestarão
todas as informações necessárias ao acompanhamento e ao monitoramento de suas
atividades pelos órgãos de governança da CIDPD.

Art. 3º A Secretaria-Executiva do CIDPD será exercida pela Secretaria Nacional dos
Direitos da Pessoa com Deficiência do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 4º Fica instituído o Comitê Gestor da CIDPD, órgão de natureza deliberativa,
ao qual compete:

I - definir as políticas, os programas, as ações e as metas das edições do Plano
Viver sem Limite;

II - monitorar e avaliar os resultados das políticas executadas no âmbito das
edições do Plano Viver sem Limite; e

III - fomentar o fortalecimento, a articulação e a intersetorialidade das políticas
relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência.

Art. 5º O Comitê Gestor é composto pelos Ministros de Estado:
I - dos Direitos Humanos e da Cidadania, que o presidirá;
II - da Casa Civil da Presidência da República;
III - da Ciência, Tecnologia e Inovação;
IV - do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
V - da Educação;
VI - da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; e
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VII - da Saúde.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar pelos respectivos

Secretários-Executivos, em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º O Comitê Gestor se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em

caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.
§ 3º O quórum de reunião do Comitê Gestor é de maioria absoluta, em

primeira chamada, e de qualquer número de membros presentes, em segunda
chamada.

§ 4º O quórum de aprovação do Comitê Gestor é de maioria simples.
§ 5º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do Comitê

Gestor terá o voto de qualidade.
§ 6º O Presidente do Comitê Gestor poderá convidar representantes de outros

órgãos e entidades, públicas e privadas, para análise de assuntos específicos em suas
reuniões, sem direito a voto.

§ 7º Ato do Presidente do Comitê Gestor designará os seus membros.
Art. 6º Fica instituído o Grupo Executivo da CIDPD, órgão de apoio ao Comitê

Gestor, ao qual compete:
I - propor as políticas, os programas, as ações e as metas das edições do Plano

Viver sem Limite ao Comitê Gestor do CIDPD;
II - oferecer apoio e subsídios técnicos ao Comitê Gestor para o monitoramento e a

avaliação dos resultados das políticas implementadas no âmbito do Plano Viver sem Limite;
III - subsidiar e operacionalizar atividades de fortalecimento, articulação e

intersetorialidade das políticas relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência; e
IV - exercer outras atribuições que lhe forem estabelecidas ou delegadas pelo

Comitê Gestor.
§ 1º Os subsídios de que trata o inciso I do caput conterão, obrigatoriamente,

as análises de risco de não consecução das metas das edições do Plano Viver sem Limite
e especificação do alinhamento orçamentário necessário ao seu cumprimento.

§ 2º O Grupo Executivo de que trata o caput revisará as edições do Plano Viver
sem Limite, anualmente, e elaborará um relatório anual e sintético sobre a sua execução,
a ser submetido ao Comitê Gestor da CIDPD e posteriormente encaminhado aos órgãos de
controle e ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 7º O Grupo Executivo é composto por um representante de cada um dos
órgãos que compõem o Comitê Gestor e será presidido pelo representante do Ministério
dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 1º Cada membro do Grupo Executivo terá dois suplentes, que o substituirão
em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Grupo Executivo e os respectivos suplentes serão
indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de
Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 3º Os membros titulares do Grupo Executivo deverão ser ocupantes de Cargo
Comissionado Executivo - CCE ou Função Comissionada Executiva - FCE equivalente ou
superior ao nível 15.

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos membros suplentes do Grupo Executivo.
§ 5º O Grupo Executivo se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em

caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.
§ 6º O quórum de reunião do Grupo Executivo é de maioria absoluta, em

primeira chamada, e de qualquer número de membros presentes, em segunda
chamada.

§ 7º O quórum de aprovação do Grupo Executivo é de maioria simples.
§ 8º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do Grupo

Executivo terá o voto de qualidade.
§ 9º O Presidente do Grupo Executivo poderá convidar representantes de

outros órgãos e entidades, públicas e privadas, para análise de assuntos específicos em
suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 8º O Comitê Gestor poderá instituir câmaras técnicas com o objetivo, dentre
outros, de:

I - estabelecer diálogo e permitir o acompanhamento de suas atividades pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

II - fomentar instrumentos de participação social;
III - promover a articulação federativa das políticas do Governo federal; e
IV - analisar temas específicos relacionados aos direitos das pessoas com deficiência.
Parágrafo único. O modo de funcionamento de cada câmara técnica será

estabelecido pelo Comitê Gestor.
Art. 9º Os membros do Comitê Gestor, do Grupo Executivo e das câmaras

técnicas da CIDPD que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou
por videoconferência, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 10. A participação no Comitê Gestor, no Grupo Executivo e nas câmaras
técnicas da CIDPD será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.795, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Regulamenta a Lei nº 14.611, de 3 de julho de
2023, que dispõe sobre igualdade salarial e de
critérios remuneratórios entre mulheres e
homens.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.611, de 3 de
julho de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, em relação
aos mecanismos de transparência salarial e de critérios remuneratórios, para dispor sobre:

I - o Relatório de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios; e
II - o Plano de Ação para Mitigação da Desigualdade Salarial e de Critérios

Remuneratórios entre Mulheres e Homens.
Parágrafo único. As medidas previstas neste Decreto aplicam-se às pessoas

jurídicas de direito privado com cem ou mais empregados que tenham sede, filial ou
representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito.

Art. 2º O Relatório de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios de
que trata o inciso I do caput do art. 1º tem por finalidade a comparação objetiva entre
salários, remunerações e a proporção de ocupação de cargos e deve contemplar, no
mínimo, as seguintes informações:

I - o cargo ou a ocupação contida na Classificação Brasileira de Ocupações -
CBO, com as respectivas atribuições; e

II - o valor:
a) do salário contratual;
b) do décimo terceiro salário;
c) das gratificações;
d) das comissões;
e) das horas extras;
f) dos adicionais noturno, de insalubridade, de penosidade, de periculosidade, dentre outros;
g) do terço de férias;
h) do aviso prévio trabalhado;
i) relativo ao descanso semanal remunerado;
j) das gorjetas; e
k) relativo às demais parcelas que, por força de lei ou norma coletiva de trabalho,

componham a remuneração do trabalhador.
§ 1º Ato do Ministério do Trabalho e Emprego estabelecerá as informações que

deverão constar do Relatório de que trata o caput e disporá sobre o formato e o procedimento
para o seu envio.

§ 2º Os dados e as informações constantes dos Relatórios deverão ser:
I - anonimizados, observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; e
II - enviados por meio de ferramenta informatizada disponibilizada pelo Ministério

do Trabalho e Emprego.
§ 3º O Relatório de que trata o caput deverá ser publicado nos sítios eletrônicos

das próprias empresas, nas redes sociais ou em instrumentos similares, garantida a ampla
divulgação para seus empregados, colaboradores e público em geral.

§ 4º A publicação dos Relatórios deverá ocorrer nos meses de março e
setembro, conforme detalhado em ato do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 5º Para fins de fiscalização ou averiguação cadastral, o Ministério do Trabalho e
Emprego poderá solicitar às empresas informações complementares às contidas no Relatório.

Art. 3º Verificada a desigualdade salarial e de critérios remuneratórios entre
mulheres e homens pelo Ministério do Trabalho e Emprego, as empresas com cem ou mais
empregados deverão elaborar e implementar Plano de Ação para Mitigação da Desigualdade
Salarial e de Critérios Remuneratórios entre Mulheres e Homens, que deverá estabelecer:

I - as medidas a serem adotadas, as metas e os prazos; e
II - a criação de programas relacionados à:
a) capacitação de gestores, lideranças e empregados a respeito do tema da

equidade entre mulheres e homens no mercado de trabalho;
b) promoção da diversidade e inclusão no ambiente de trabalho; e
c) capacitação e formação de mulheres para o ingresso, a permanência e a

ascensão no mercado de trabalho em igualdade de condições com os homens.
§ 1º Na elaboração e na implementação do Plano de Ação de que trata o

caput, deverá ser garantida a participação de representantes das entidades sindicais e
dos empregados, preferencialmente, na forma definida em norma coletiva de
trabalho.

§ 2º Na ausência de previsão específica em norma coletiva de trabalho, a
participação referida no § 1º se dará, preferencialmente, por meio da comissão de
empregados estabelecida nos termos dos art. 510-A a art. 510-D da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a empresa que tiver entre cem e duzentos
empregados poderá promover procedimento eleitoral específico para instituir uma
comissão que garanta a participação efetiva de representantes dos empregados.

Art. 4º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego:
I - disponibilizar ferramenta informatizada para:
a) o envio dos Relatórios de Transparência Salarial e de Critérios Remuneratórios

pelas empresas; e
b) a divulgação dos Relatórios e de outros dados e informações sobre o

acesso ao emprego e à renda pelas mulheres;
II - notificar, quando verificada desigualdade salarial e de critérios remuneratórios

entre mulheres e homens, por meio da Auditoria-Fiscal do Trabalho, as empresas para que
elaborem, no prazo de noventa dias, o Plano de Ação para Mitigação da Desigualdade Salarial
e de Critérios Remuneratórios entre Mulheres e Homens;

III - disponibilizar canal específico para recebimento de denúncias relacionadas
à discriminação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens;

IV - fiscalizar o envio dos Relatórios de Transparência Salarial e de Critérios
Remuneratórios pelas empresas; e

V - analisar as informações contidas nos Relatórios de Transparência Salarial
e de Critérios Remuneratórios.

Art. 5º Compete conjuntamente ao Ministério das Mulheres e ao Ministério
do Trabalho e Emprego:

I - dispor sobre outras medidas e orientações complementares que visem a
garantir a implementação do disposto na Lei nº 14.611, de 2023; e

II - monitorar os dados e o impacto da política pública e a avaliação dos seus resultados.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Aparecida Gonçalves
Luiz Marinho

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 611, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.728, de 23 de novembro de 2023.

Nº 612, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.729, de 23 de novembro de 2023.

Nº 613, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.730, de 23 de novembro de 2023.

Nº 614, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.731, de 23 de novembro de 2023.

Nº 615, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.732, de 23 de novembro de 2023.

Nº 616, de 23 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.733, de 23 de novembro de 2023.

Nº 618, de 23 de novembro de 2023.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66

da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 90, de 2018, que "Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009,
para determinar que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios forneçam recursos
financeiros a fim de possibilitar o pleno funcionamento do Conselho de Alimentação
Escolar (CAE) e aprovem normas complementares para execução do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE)".

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que insere o inciso XI ao caput do
art. 17 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009

"XI - complementar, por meio de lei local, as normas referentes à execução
do Pnae na respectiva jurisdição, dispondo sobre:

a) objetivos;
b) beneficiários;
c) forma de gestão;
d) ações de educação alimentar e nutricional;
e) procedimentos de aquisição de gêneros alimentícios;
f) estrutura e funcionamento do CAE;
g) procedimentos de execução e controle dos recursos financeiros

transferidos pelo FNDE e dos recursos próprios;
h) prestação de contas;
i) monitoramento, avaliação e fiscalização da execução do Programa."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que competiria aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios complementar, por meio de lei local, as normas referentes
à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE na respectiva
jurisdição e fixa os elementos sobre os quais essas normas devem dispor.
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Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria
o interesse público ao limitar o exercício de autonomia dos entes federativos para
organizar e manter seus sistemas de ensino. Além disso, a medida desconsidera os
riscos de sobreposição normativa e de descaracterização do PNAE por meio de
legislação local."

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que insere o inciso IV ao caput do
art. 20 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009

"IV - não implementarem o disposto no inciso XI do art. 17 desta Lei."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE ficaria autorizado a suspender os repasses dos
recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE quando os Estados, o
Distrito Federal ou os Municípios não implementassem o disposto no inciso XI do caput
do art. 17 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

Apesar de meritória a intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público ao limitar o exercício de autonomia dos entes federativos
para organizar e manter seus sistemas de ensino, ao desconsiderar os riscos de
sobreposição normativa e de descaracterização do PNAE por meio de legislação local,
e ao comprometer potencialmente a continuidade da oferta de alimentação
escolar."

Art. 2º do Projeto de Lei
"Art. 2º O FNDE poderá aplicar o disposto no inciso IV do art. 20 da Lei nº

11.947, de 16 de junho de 2009, após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da
data de publicação desta Lei."

Razões do veto
"A proposição legislativa prevê que o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE poderia aplicar o disposto no inciso IV do caput art. 20 da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009, após decorrido o prazo de três anos, contado da data
de publicação do Projeto de Lei.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição
legislativa contraria o interesse público, considerada a perda de objeto em decorrência
do veto ao art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que insere o inciso IV ao caput do
art. 20 da Lei nº 11.947, de 2009."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 619, de 23 de novembro de 2023.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66

da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e
por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 334, de 2023, que "Prorroga até 31 de
dezembro de 2027 os prazos de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14
de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004, e daì outras providências.".

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento e o Ministério da
Fazenda manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"A proposição legislativa altera, para 31 de dezembro de 2027, os prazos de
que tratam os art. 7º e art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o
caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, a fim de,
respectivamente, prorrogar a vigência da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta - CPRB incidente sobre setores específicos da economia e elevar, em um ponto
percentual, a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins
Importação na hipótese de importação de determinados bens.

A propositura normativa, outrossim, objetiva reduzir a CPRB para setor
específico e reduzir a alíquota da contribuição previdenciária patronal imputada aos
Municípios enquadrados nos coeficientes inferiores a quatro inteiros da tabela de faixas
de habitantes previstas no § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa padece
de vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público tendo em vista que
cria renúncia de receita sem apresentar demonstrativo de impacto orçamentário-
financeiro para o ano corrente e os dois seguintes, com memória de cálculo, e sem
indicar as medidas de compensação, em desatenção ao disposto no art. 113 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 131 e art. 132 da Lei
nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023".

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o
Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Nº 620, de 23 de novembro de 2023.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66

da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 4.503, de 2023 (Projeto de Lei nº 1.949, de 2007,
na Câmara dos Deputados), que "Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis,
dispõe sobre suas normas gerais de funcionamento e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Inciso IX do caput do art. 5º do Projeto de Lei
"IX - constituição e proteção da sua base de dados unificada por unidade

da Federação, em conformidade com graus de sigilos estabelecidos pela instituição;"
Razões do veto
"Embora se reconheça a boa intenção do legislador, o dispositivo é

impreciso e permite interpretação no sentido de que cada instituição policial possa
atribuir sigilo aos seus bancos de dados de forma dissociada da legislação federal, o
que geraria desorganização da normatização estabelecida para o direito fundamental
de acesso à informação.

Ademais, a norma contraria a Política Nacional de Segurança Pública, que
estabelece entre seus princípios a publicidade para as informações não sigilosas, além
de ensejar a criação de embaraços à integração de dados, informações e ações
necessárias às atividades integradas da Política Nacional de Segurança Pública."

Inciso XV do caput do art. 5º do Projeto de Lei
"XV - publicidade dos atos de polícia judiciária e investigativa, nos diversos

meios de comunicação disponíveis, ressalvados os casos em que o sigilo da informação
seja imprescindível à segurança da sociedade e ao bom andamento dos trabalhos
policiais;"

Razões do veto
"Apesar da boa intenção do legislador, o dispositivo amplia indevidamente

a hipótese legal de decretação de sigilo na fase do inquérito policial, uma vez que a
expressão 'bom andamento dos trabalhos policiais' extrapola a previsão estatuída pelo
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, que dispõe
que a autoridade assegurará o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo
interesse da sociedade.

Além disso, a parte inicial do dispositivo contém regra de publicização
ampla e irrestrita de atos policiais, sem ressalva aos direitos fundamentais das pessoas
investigadas ou envolvidas em investigações, especialmente no que diz respeito à
vedação de antecipação de atribuição de culpa."

Ouvidos, o Ministério da Saúde, o Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte
dispositivo do Projeto de Lei:

Parágrafo único do art. 17 do Projeto de Lei
"Parágrafo único. Os quadros das unidades de saúde criadas para os fins

deste artigo devem ser contratados exclusivamente por meio de processo seletivo
específico vigente ou mediante contratos de gestão com organizações sociais de
saúde."

Razões do veto
"Apesar da boa vontade do legislador, o parágrafo único do art. 17 do

Projeto de Lei parece padecer de inconstitucionalidade, pois, ao prever que os quadros
das unidades de saúde deveriam ser contratados exclusivamente por meio de processo
seletivo específico vigente ou mediante contratos de gestão com organizações sociais
de saúde, a proposição legislativa traz restrição indevida à autonomia dos entes
federativos, em afronta ao art. 18 da Constituição.

Ademais, a despeito de o termo 'processo seletivo' ser usado em outro
ponto do Projeto de Lei, inclusive em referência expressa a concurso público, aqui não
parece o caso. A proposição legislativa dá a entender que os contratados para essas
unidades de saúde poderiam ser por mero processo seletivo que não concurso, o que
fere o disposto no inciso II do caput do art. 37 da Constituição."

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-
Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Parágrafo único do art. 25 do Projeto de Lei
"Parágrafo único. Após 2 (dois) anos de permuta ou de cessão, fica

autorizada a redistribuição definitiva do policial civil de um ente federativo para outro,
a critério da administração pública, por ato dos respectivos governadores, mediante
manifestação de vontade expressa do servidor cedido ou dos servidores permutados,
caso em que seu vínculo passará a ser estabelecido com a instituição de exercício das
funções."

Razões do veto
"Em que pese a boa vontade do legislador, a disposição é inconstitucional

por se traduzir em verdadeiro provimento derivado, vedado pelo disposto no inciso II
do caput do art. 37 da Constituição, com entendimento reforçado pela Súmula
Vinculante nº 43 do Supremo Tribunal Federal - STF e nos termos da decisão proferida
ADPF nº 482/DF.

Do mesmo modo, a proposição legislativa é contrária ao interesse público,
pois está em desacordo com a finalidade a que se destina o instituto da cessão, que
permite aos órgãos agregar servidores a seus quadros, de forma temporária.

Além disso, a medida desconsidera regramentos, remunerações, benefícios e
critérios de promoção das diversas polícias civis estaduais, o que gera o incentivo
perverso para uma corrida por cessões para entes federativos que possuam melhores
salários ou benefícios, em prejuízo da gestão de pessoal."

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o
Ministério da Previdência Social manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do
Projeto de Lei:

Inciso X do caput do art. 30 do Projeto de Lei
"X - licença remunerada para o desempenho de mandato classista concedida

a, no mínimo, 3 (três) dirigentes por Estado para cada confederação, federação e
sindicatos, sem prejuízo de outros direitos e vantagens, de aposentadoria policial
especial, de promoções e progressões funcionais, de prerrogativas da função ou de
benefícios do cargo efetivo enquanto perdurar a licença;"

Razões do veto
"A despeito da boa intenção do legislador, a proposta legislativa padece de

inconstitucionalidade ao contrariar o disposto no § 4º-B do art. 40 da Constituição, que
exige que os requisitos diferenciados para policiais sejam estabelecidos por meio de lei
complementar do respectivo ente federativo.

Ademais, esta previsão legislativa afronta o § 7º do art. 167 da
Constituição.

Por fim, a proposição legislativa é contrária ao interesse público, pois ao
versar sobre regime jurídico de servidor estadual implica interferência indevida na
organização político-administrativa do ente federado, com impacto sobre o equilíbrio
federativo e a segurança jurídica".

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, o
Ministério da Previdência Social e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Inciso XI do caput do art. 30 do Projeto de Lei
"XI - licença remunerada para o desempenho de mandato classista

concedida a, no mínimo, 3 (três) dirigentes em associação nacional ou de abrangência
territorial do respectivo ente federativo dentre as de maior representatividade e
antiguidade por cargo, sem prejuízo de outros direitos e vantagens, de aposentadoria
policial especial, de promoções e progressões funcionais, de prerrogativas da função ou
de benefícios do cargo efetivo enquanto perdurar a licença;"

Razões do veto
"A despeito da boa intenção do legislador, a proposta legislativa padece de

inconstitucionalidade ao contrariar o disposto no § 4º-B do art. 40 da Constituição, que
exige que os requisitos diferenciados para policiais sejam estabelecidos por meio de lei
complementar do respectivo ente federativo.

Ademais, esta previsão legislativa afronta o § 7º do art. 167 da
Constituição.

Por fim, a proposição legislativa é contrária ao interesse público, pois ao
versar sobre regime jurídico de servidor estadual implica interferência indevida na
organização político-administrativa do ente federado, com impacto sobre o equilíbrio
federativo e a segurança jurídica".

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento, o Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Inciso XII do caput do art. 30 do Projeto de Lei
"XII - licença remunerada de 3 (três) meses a cada período de 5 (cinco)

anos de efetivo exercício policial, que pode ser convertida em pecúnia, total ou
parcialmente, a requerimento do servidor ou no interesse da administração pública,
com base no valor apurado na data do pagamento;"

Razões do veto
"A proposição legislativa prevê licença remunerada em termos semelhantes

à antiga licença-prêmio da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a proposta legislativa é

inconstitucional também com fundamento no disposto no § 7º do art. 167 da
Constituição.

Ademais, a proposição legislativa contraria o interesse público, pois, ao
versar sobre regime jurídico de servidor estadual, implica interferência indevida na
organização político-administrativa do ente federado, com impacto negativo sobre o
equilíbrio federativo e a segurança jurídica.

Além disso, a medida é um retrocesso ao restaurar a licença-prêmio
conversível em pecúnia, extinta para os servidores públicos federais pela Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, que foi substituída pela licença capacitação, a fim de
incrementar a eficiência e a efetividade da prestação de serviços públicos."

Ouvida, a Casa Civil a Presidência da República manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Incisos XIII, XVI, XVII, XIX, XX, XXI e XXVIII do caput do art. 30 do Projeto de Lei
"XIII - licença-gestante, licença-maternidade e licença-paternidade;"
"XVI - assistência integral, em juízo ou fora dele, por advogado público, se

estiver respondendo a processo ou qualquer procedimento administrativo, cível ou
penal por ato praticado no exercício da função ou em razão dela;"

"XVII - amplo acesso à justiça, assegurada sua gratuidade e efeitos
correlatos, nas causas individuais e coletivas, patrocinadas ou defendidas por advogado
comprovadamente vinculado às entidades sindicais e associativas, que versem sobre
defesas de seus direitos, deveres, garantias, atribuições ou prerrogativas funcionais;"

"XIX - carga horária mensal de efetivo labor com duração máxima
estabelecida na legislação do respectivo ente federativo, não superior a 40 (quarenta)
horas semanais, garantidos os direitos remuneratórios e indenizatórios e as horas
extraordinárias;"

"XX - ajuda de custo, quando removido da sua lotação para outro
Município, no interesse da administração pública;"

"XXI - pagamento antecipado de diárias por deslocamento para desempenho
de sua atribuição fora de sua lotação ou sede;"

"XXVIII - auxílio-saúde, de caráter indenizatório, nos termos da legislação do
respectivo ente federativo."
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Razões do veto
"Embora se reconheça a boa intenção do legislador, as propostas legislativas

padecem do vício da inconstitucionalidade, por afronta ao disposto no § 7º do art. 167
da Constituição."

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto
ao seguinte dispositivo do referido Projeto de Lei:

Inciso XVIII do art. 30.
"XVIII - prestação de depoimento em inquérito, em processo ou em

qualquer outro procedimento em trâmite no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário
e Legislativo em dia, hora e local previamente ajustados;"

Razões do veto
"A proposição legislativa viola o interesse público ao permitir a

interpretação de que a prerrogativa processual que se pretende atribuir aos policiais
civis se aplicaria quando o beneficiário fosse prestar depoimento em inquérito não
somente como testemunha ou vítima, mas também na condição de investigado ou réu,
o que configuraria privilégio indevido em razão do cargo público".

Ouvido, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Incisos XXII a XXVII do caput do art. 30 do Projeto de Lei
"XXII - indenização para vestimenta, equipamentos de uso obrigatório e

itens de segurança pessoal;"
"XXIII - indenização por periculosidade;"
"XXIV - indenização por insalubridade, por exposição a agentes nocivos ou

por risco de contágio;"
"XXV - indenização por atividade em local de difícil acesso e

provimento;"
"XXVI - indenização por sobreaviso e escalas extraordinárias de serviço;"
"XXVII - indenização por exercício de trabalho noturno;"
Razões dos vetos
"Embora se reconheça a boa intenção do legislador, as propostas legislativas

padecem do vício da inconstitucionalidade, por afronta ao disposto no § 7º do art. 167
da Constituição.

Ademais, os incisos destacados contrariam o interesse público, pois, ao
versarem sobre regime jurídico de servidores dos entes da federação, implicam
interferência indevida na organização político-administrativa do ente federado, inclusive
em matérias de competência privativa de chefes de poderes executivos, com impacto
sobre o equilíbrio federativo".

Ouvido, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 1º do art. 30 do Projeto de Lei
"§ 1º Aplica-se aos policiais civis o disposto no inciso XVI do caput do art.

37 da Constituição Federal, com prevalência da atividade policial civil."
Razões do veto
"A despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa é

contrária ao interesse público, pois permite a acumulação de cargos públicos pelos
policiais civis cujas atividades, por suas caraterísticas, exigem o exercício em caráter de
dedicação exclusiva.

A proposição legislativa prevê que se aplicaria aos policiais civis o 'disposto
no inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição Federal, com prevalência da atividade
policial civil'. O que se nota é uma tentativa de, via lei ordinária, interpretar que os
cargos policiais são de natureza técnica ou científica e, como tal, passíveis de
acumulação na forma do citado inciso do caput do art. 37 da Constituição.

A regra, como se sabe, é a impossibilidade de acumulação de cargos e
empregos na Administração, sendo certo que as exceções só são as permitidas
constitucionalmente. Eventual exceção demandaria alteração formal da Constituição, o
que não é o caso."

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o
Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestaram-se pelo veto ao seguinte
dispositivo do Projeto de Lei:

§ 8ºdo art. 30 do Projeto de Lei
"§ 8º O policial civil, ao assumir cargo ou função de confiança de caráter

administrativo, de assessoramento, de coordenação e de direção, bem como chefia de
investigação, de cartório ou de plantão, terá direito a adicional na forma de verba
indenizatória, nos termos da legislação do respectivo ente federativo."

Razões do veto
"Embora a boa intenção do legislador, a proposição legislativa é contrária ao

interesse público, pois, ao versar sobre regime jurídico de servidor dos entes da
federação, implica interferência indevida na organização político-administrativa do ente
federado, inclusive em matérias de competência privativa de chefes de poderes
executivos, com impacto sobre o equilíbrio federativo.

Ademais, a proposta legislativa padece do vício da inconstitucionalidade, em
conformidade com decisão do Supremo Tribunal Federal (ADI 7402)."

Ouvido, o Ministério da Previdência Social manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 11 do art. 30 do Projeto de Lei
"§ 11. O policial civil que completar os requisitos para a aposentadoria

voluntária e optar por permanecer na atividade policial fará jus ao abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até que se dê a
aposentadoria compulsória."

Razões do veto
"Apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa é contrária

ao interesse público, pois desconsidera a legislação estadual estabelecida para o cálculo
e o reajuste de proventos e aposentadorias para servidores estaduais, fixando,
inclusive, o valor do benefício.

A proposição legislativa, a despeito de não tratar de benefício de índole
previdenciária (abono de permanência), acaba por impor dever de o ente federativo
conceder ao policial civil que reúna os requisitos necessários à aposentadoria
voluntária, abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até que se dê a aposentadoria compulsória.

Tal imposição contraria o disposto no § 19 do art. 40 da Constituição, que
confere uma faculdade e não uma obrigação ao ente federativo de conceder o abono
de permanência, além de deixar a cargo do ente a fixação do seu montante, desde
que não superior ao valor da contribuição previdenciária vertida pelo servidor."

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, o
Ministério da Previdência Social e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 16 do art. 30 do Projeto de Lei
"§ 16. Os proventos de aposentadoria dos policiais civis correspondem à

totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, assegurada a revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade."

Razões do veto
"Respeitando-se a boa vontade do legislador, a proposição legislativa

estabelece o valor inicial dos proventos correspondente à última remuneração
(integralidade) e revisão pela remuneração dos ativos (paridade), em descumprimento
ao disposto nos § 3º, § 4º-B, § 8º, § 14 e § 16 do art. 40 da Constituição, que atribui
ao ente a definição do valor inicial dos proventos e a sua revisão periódica para
garantia do valor real, além da limitação ao valor do teto do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS para os servidores que ingressaram depois da instituição do
Regime de Previdência Complementar no ente federativo.

A regra da integralidade assegura ao servidor público a totalidade da
remuneração recebida no cargo em que se deu a aposentadoria, ao passo que a
paridade garante aos inativos as mesmas modificações de remuneração e os mesmos
benefícios ou vantagens concedidas aos servidores ativos da carreira. O Supremo
Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário (RE) 1162672, com repercussão
geral (Tema 1019), que policiais civis que tenham preenchido os requisitos para a
aposentadoria especial voluntária têm direito ao cálculo dos proventos com base na

regra da integralidade. Eles também podem ter direito à paridade com policiais da
ativa, mas, nesse caso, é necessário que haja previsão em lei complementar estadual
anterior à promulgação da Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de
2019."

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério da
Previdência Social, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto
de Lei:

§ 19 do art. 30 do Projeto de Lei
"§ 19. É vedado instituir procedimentos de cassação da aposentadoria em

razão do caráter contributivo desta e da exigência de requisitos para a sua
obtenção."

Razões do veto
"A proposição legislativa veda a instituição de procedimentos de cassação

da aposentadoria em razão do caráter contributivo desta e da exigência de requisitos
para a sua obtenção. No âmbito da ADPF nº 418/DF, o Supremo Tribunal Federal - STF
já decidiu que 'a aplicação da penalidade de cassação de aposentadoria ou
disponibilidade é compatível com o caráter contributivo e solidário do regime próprio
de previdência dos servidores públicos'.

Desse modo, a restrição ampla e irrestrita trazida pela proposta viola o
entendimento consolidado do STF sobre a pena de cassação de aposentadoria, bem
como afronta o pacto federativo ao adentrar em questão insertas na competência
legislativa dos entes federativos. Assim, a proposição legislativa é inconstitucional por
afrontar os art. 1º, art. 24, art. 25 e art. 30 da Constituição.

Enfatiza-se que a proposição legislativa é contrária ao interesse público ao
vedar a aplicação da penalidade de cassação da aposentadoria, pois o instituto é
sanção que integra o poder disciplinar a ser aplicada nas hipóteses de faltas graves
cometidas pelo servidor público que ainda se encontrava no exercício de suas
funções.

A impossibilidade de aplicação de sanção administrativa a servidor inativo,
a quem a penalidade de cassação de aposentadoria se mostra como única sanção à
disposição da Administração, resultaria em tratamento diverso entre servidores ativos
e inativos, para o sancionamento dos mesmos ilícitos, em prejuízo do princípio
isonômico e da moralidade administrativa, e representaria indevida restrição ao poder
disciplinar da Administração em relação a servidores aposentados que cometeram
faltas graves enquanto em atividade, favorecendo a impunidade."

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento e o Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos manifestaram-se pelo veto ao seguinte
dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 31 do Projeto de Lei
"Art. 31. O poder público deve assegurar assistência médica, psicológica,

psiquiátrica, odontológica, social e jurídica, bem como seguro de vida e de acidente
pessoal, aos policiais civis e pode criar unidade de saúde específica em sua estrutura
funcional com todos os meios e recursos técnicos necessários."

Razões do veto
"A proposição legislativa impõe ao Poder Público o dever de assegurar

vários direitos aos policiais civis. Apesar de alguns já estarem incluídos nos deveres
próprios da assistência do Sistema Único de Saúde, não cabe impor o dever de
fornecimento de seguro de vida e acidentes pessoais. Além de afrontar a autonomia
dos entes para definir os direitos a serem garantidos, há afronta ao disposto no § 7º
do art. 167 da Constituição.

Apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa é contrária ao
interesse público, pois cria benefício e vantagem pecuniária de caráter indenizatório
para servidores públicos estaduais, desconsiderando a legislação estadual pertinente,
inclusive nas hipóteses em que a respectiva legislação prevê a percepção por subsídios,
o que vedaria adicionais na forma proposta."

Ouvido, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

§ 1º, § 2º, § 3º e § 4º do art. 38 do Projeto de Lei
"§ 1º Os atuais cargos podem ser renomeados com a nova nomenclatura de

oficial investigador de polícia, nos termos da lei do respectivo ente federativo, quando
não for aplicável o disposto no caput deste artigo, por similitude de função e com as
devidas aglutinações das atribuições dos cargos de acordo com a conveniência e
oportunidade da administração pública."

"§ 2º Aplicado o disposto no § 1º deste artigo, os atuais servidores podem
fazer opção, em caráter irreversível, de permanecer no seu cargo com sua
nomenclatura atual, exercendo as atribuições de seu provimento originário, devendo se
manifestar por escrito ao órgão responsável no prazo de 90 (noventa) dias, contado da
data de publicação da lei do respectivo ente federativo."

"§ 3º Se aplicado o disposto no caput ou no § 1º deste artigo, os policiais
civis aposentados devem ter seus cargos renomeados, redesignados e enquadrados no
cargo de oficial investigador de polícia, preservados seus direitos previdenciários e os
dos respectivos pensionistas."

"§ 4º Os cargos de natureza policial civil já extintos ou em extinção por lei
do ente federativo anterior a esta Lei serão aproveitados, reenquadrados,
redistribuídos ou renomeados no cargo de oficial investigador de polícia nos termos da
lei do respectivo ente federativo, por similitude de função e com as devidas
aglutinações das atribuições dos cargos, de acordo com a conveniência e oportunidade
da administração pública, observados os princípios da evolução e da modernização
legislativa."

Razões dos vetos
"Em que pese a boa vontade do legislador, pontua-se que a proposição

legislativa é contrária ao interesse público, pois versa sobre regras específicas que
possibilitam investidura em cargo público via provimento derivado, implicando
interferência indevida na organização político-administrativa do ente federado, inclusive
em matérias de competência privativa de chefes de poderes executivos, com impacto
sobre o equilíbrio federativo.

Ademais, a proposta viola frontalmente o disposto na Súmula Vinculante nº
43 do Supremo Tribunal Federal - STF, que assentou, nos termos do inciso II do caput
do art. 37, da Constitucional, que é inconstitucional toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual
anteriormente investido, o que levaria à insegurança jurídica na sua aplicação.

Para reforço do argumento do veto, citam-se os precedentes do STF nos
autos da ADI nº 6433/PR, de abril de 2023, e ADI 5406/PE, de abril de 2020."

Ouvidos, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o Ministério da Justiça e Segurança
Pública manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 5º do art. 38 do Projeto de Lei
"§ 5º Os cargos técnico-científicos que realizem perícias de natureza criminal

atualmente existentes na estrutura das polícias civis serão transformados, renomeados
ou aproveitados no cargo de perito oficial criminal no órgão central de perícia oficial
de natureza criminal nos termos da lei do respectivo ente federativo, conforme a
conveniência e oportunidade, respeitadas a similitude de atribuições e equivalência de
funções entre os cargos respectivos."

Razões do veto
"Em que pese a boa vontade do legislador, pontua-se que a proposição legislativa

é contrária ao interesse público, pois versa sobre regras específicas que possibilitam
investidura em cargo público via provimento derivado, implicando interferência indevida na
organização político-administrativa do ente federado, inclusive em matérias de competência
privativa de chefes de poderes executivos, com impacto sobre o equilíbrio federativo.

Ademais, a proposta viola frontalmente o disposto na Súmula Vinculante nº
43 do Supremo Tribunal Federal - STF, que assentou, nos termos do inciso II do caput
do art. 37, da Constitucional, que é inconstitucional toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual
anteriormente investido, o que levaria à insegurança jurídica na sua aplicação.
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Para reforço do argumento do veto, citam-se os precedentes do STF nos
autos da ADI nº 6433/PR, de abril de 2023, e ADI 5406/PE, de abril de 2020."

Ouvido, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 6º do art. 38 do Projeto de Lei.
"§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao cargo de delegado de

polícia."
Razões do veto
"Em que pese a boa vontade do legislador, pontua-se que a proposição legislativa

é contrária ao interesse público, pois versa sobre regras específicas que possibilitam
investidura em cargo público via provimento derivado, implicando interferência indevida na
organização político-administrativa do ente federado, inclusive em matérias de competência
privativa de chefes de poderes executivos, com impacto sobre o equilíbrio federativo.

Ademais, a proposta viola frontalmente o disposto na Súmula Vinculante nº
43 do Supremo Tribunal Federal - STF, que assentou, nos termos do inciso II do caput
do art. 37, da Constitucional, que é inconstitucional toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual
anteriormente investido, o que levaria à insegurança jurídica na sua aplicação.

Para reforço do argumento do veto, citam-se os precedentes do STF nos
autos da ADI nº 6433/PR, de abril de 2023, e ADI 5406/PE, de abril de 2020."

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento, o Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 42 do Projeto de Lei
"Art. 42. As normas gerais relativas à organização básica institucional e aos

cargos da Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos do inciso XIV do caput do art.
21 da Constituição Federal, são estabelecidas nas Leis nºs 14.162, de 2 de junho de
2021, 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e cabe
ao Distrito Federal regulamentá-las e legislar sobre normas específicas e suplementares
a respeito de prerrogativas, vedações, garantias, direitos e deveres da polícia civil, nos
termos do inciso XVI do caput e dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 24 e do § 1º do art. 32
da Constituição Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se à instituição de que trata o caput deste artigo
as normas desta Lei que versam sobre direitos, garantias e prerrogativas da polícia
civil, sem prejuízo de outras previstas em leis e regulamentos."

Razões do veto
"Em que pese o mérito da proposta, a proposição legislativa incorre em

inconstitucionalidade, já que o inciso XIV do caput do art.21 da Constituição prevê que
compete à União organizar e manter a polícia civil do Distrito Federal. A competência
para regular a matéria é da União, não do Distrito Federal. No caso em exame, há
regramento singular por parte da Constituição quanto ao Distrito Federal.

A proposição legislativa é também contrária ao interesse público ao
estabelecer que cabe ao Distrito Federal regulamentar e legislar sobre normas
específicas e suplementares a respeito de prerrogativas, vedações, garantias, direitos e
deveres da polícia civil, tendo em vista que o encargo de organizar e manter os
referidos serviços, suportando o ônus, ficaria com a União, enquanto a competência
para criar vantagens e estender direitos, ainda que por meio de regulamentação e
legislação sobre normas específicas e suplementares, seria de competência de outro
ente federativo."

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social, o Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto
ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 43 do Projeto de Lei
"Art. 43. Considera-se exercício em cargo de natureza estritamente policial

toda atividade que o policial civil realize nos órgãos que compõem a estrutura orgânica
da polícia civil ou no exercício de mandato classista, bem como toda atividade que
venha a exercer, no interesse da segurança pública ou institucional, em outro órgão da
administração pública de Município, de Estado, do Distrito Federal, de Território ou da
União, mantidos seus direitos, garantias e prerrogativas funcionais."

Razões do veto
"A proposição legislativa traz regramento sobre o que se considera exercício

em cargo de natureza estritamente policial. A disposição é inconstitucional, já que
implica contagem fictícia de tempo de contribuição, vedada pelo § 10 do art. 40 da
Constituição. O dispositivo impõe a contagem de tempo de efetivo exercício no serviço
policial mesmo quando afastado dessas funções para outras funções não policiais, na
linha do que já consta no § 10 do art. 30 do Projeto de Lei.

A proposição legislativa é contrária ao interesse público, pois assegura
contagem de tempo ficta para todos os fins, inclusive para aposentadoria especial, para
servidores que podem ficar longos períodos afastados das atividades do exercício do
cargo, sem avaliação de produtividade, e em órgãos não integrantes da estrutura de
segurança pública, em prejuízo da gestão de pessoal e da segurança pública."

Ouvidos, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-
Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

§ 2º do art. 44 do Projeto de Lei
"§ 2º O Conselho Nacional da Polícia Civil tem assento e representação no

Ministério da Justiça e Segurança Pública, bem como nos demais órgãos colegiados
federais, estaduais e distrital que deliberem sobre políticas públicas da área de suas
competências constitucionais e legais."

Razões do veto
"O art. 44 do Projeto de Lei institui o Conselho Nacional da Polícia Civil. Seu

§ 2º é inconstitucional, por implicar verdadeira ingerência do Poder Legislativo no
Poder Executivo. A pretexto de criar colegiado federal, o legislador avançou sobre
competências organizacionais do Poder Executivo. O fato de haver determinação para
assento do Ministério da Justiça e Segurança Pública revela violação do disposto no
inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição."

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social, o Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto
ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 48 do Projeto de Lei
"Art. 48. Os Estados e, no caso da Polícia Civil do Distrito Federal, a União

devem adequar-se ao disposto nesta Lei no prazo de 12 (doze) meses, sob pena de
sanções na forma da lei."

Razões do veto
"No mesmo sentido vai o art. 48 do Projeto de Lei, ao impor ao Chefe do

Poder Executivo de cada ente federativo o dever de encaminhar propostas de
adequação em prazo estipulado. Trata-se de disposição claramente inconstitucional, na
linha do que já decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 546/DF, e por afronta
ao disposto no inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição.

A proposição legislativa é também contrária ao interesse público, ao
estabelecer prazo para que a União e os Estados se adequem ao disposto na
proposição, tendo em vista que tal disposição implica violação à separação de Poderes
ao impor aos entes federativos iniciativa legislativa, inclusive em matérias de
competência privativa dos Chefes dos Poderes Executivos, especialmente no que diz
respeito à organização e ao funcionamento da administração e regime jurídico de
servidores."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.
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